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O deputado Gustavo de Faria i,  
(Prona/RJ) poderá ter o seu manda-
to cassado por comportamento in-
compatível com o decoro parlamen-
tar. O deputado Egídio Ferreira Li-
ma (PSDB/PE), relator da comissão 
especial que investiga irregulari-
dades cometidas por Gustavo, 
quando ele presidiu o Instituto de 
Previdência dos Congressistas 
(IPC) apresentou ontem o seu rela-
tório de 46 páginas, no qual reco-
menda a cassação do mandato do 
parlamentar. "Calcula-se que as 
irregularidades que Gustavo de 
Faria cometeu quando presidente 
da entidade tenham acumulado 
um prejuízo em torno de Cr$ 318 
milhões, o que equivale a 45% do 
ativo total da entidade", explicou o 
relator. 

A Comissão se reuniu na ma-
nhã de ontem para aprovar o pare-
cer de Egídio, mas esta decisão te-
ve que ser adiada por pelo menos 
mais uma semana. Depois de nove 
meses de audiências, investigações 
e reuniões da Comissão, somente 
ontem os deputados Jorge Arbage 
(PDS/PA) e Farabulini Junior 
(PTB/SP) decidiram pedir vistas ao 
processo e ao relatório de Egídio re-
tardando mais uma vez a aprecia-
ção do processo de cassação pelo 
plenário da Câmara. 

As irregularidades 
Gustavo de Faria está sendo 

acusado de ter cometido irregulari-
dades no IPC, quando exerceu a 
presidência da entidade por um pe-
ríodo de dois anos (87/88). O depu-
tado movimentava as contas ban-
cárias do IPC sem a devida autori-
zação do Conselho Deliberativo da 
entidade, apesar de obrigado por 
Lei. Assinou sozinho, diversos sa-
ques de dinheiro das contas bancá-
rias do IPC, quando pela lei e regi-
mento da entidade deveria ter o en-
dosso do tesoureiro, ou, outro 
diretor. 

Além destes atos ilegais, o rela-
tório conclui por mais três impor-
tantes irregularidades cometidas 

Egídio apresentou um re atório 
por Gustavo: aquisição de Títulos 
da Dívida Agrária (TDA) em valo- 
res bem acima do mercado, que fo- 
ram adquiridos após Gustavo reti- 
rar dinheiro de aplicações no Ban- 
co do Brasil. "Essas TDAs sempre 
têm deságio porque ficam sujeitas 
a pagamentos do Incra, se este ór- 
gão tiver recursos". Disse Egídio, 
que também foram adquiridos, de 
forma irregular, títulos da Eletro- 
brás em valores acima do mercado, 
além de terrenos em Búzios/Rj que 
foram comprados através do empe- 
nho de 45% do patrimônio líquido 
do IPC. 

Segundo comprovou-se por au-
ditorias realizadas pelo Congresso 
Nacional, Tribunal de Contas da 
União, Empresa Fernando Motta e 
Associados, levantamentos do Ban-
co Central, o deputado Egídio afir-
ma em seu relatório "que não há o 
menor resquício de dúvida quanto 
a caracterização da mão responsa-
bilidade do deputado em todos os 
atos e eventos que motivaram a 
abertura de uma representação à 
Mesa diretora da Casa, no sentido 
da cassação de Gusavo". 

Improbidáde 
O relatório de Egidio tem 46  

e 4 páginas so rre o processo 
páginas, onde são analisados todos 
os aspectos do processo. "Nos des-
mandos de sua administração no 
IPC, agiu o deputado com palpável 
improbidade e o fez em favor de 
terceiros e em desfavor da entida-
de, de todos os seus colegas parla-
mentares que estão vinculados ao 
IPC como segurados facultativos. 
Mas o pior é que Gustavo, com seu 
procedimento, comprometeu a ins-
tituição parlamentar que integra. 
Bastaria isso para que se concluis-
se pela lesão ao decoro parlamen-
tar", afirma Egídio em seu 
relatório. 

O relatório conclui pela decla-
ração da perda do mandato por ter 
ficado configurado o procedimento 
incompatível com o decoro parla-
mentar, previsto no aAtigo 55, In-
ciso II, da Constituição Federal. 

O deputado Egídio Ferreira Li-
ma calculava que seu relatório fos-
se votado ontem. Gustavo de Faria 
teria ainda um período de 10 ses-
sões para apresentar nova defesa e 
só então é que o processo iria a ple-
nário para ser votado. Com  o adia-
mento da votação do processo, pela 
comissão, a previsão agora é que 
somente em maio este processo se-
ja levado a apreciação do plenário. 


